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MENSAGEM N° 021/2003 
Sarandi, 24 de junho de 2003 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 
118/86, de 25 de abril de 1986, que trata da denominação da unidade escolar da APAE, 
que passará a denominar-se "Escola de Educação Especial Luiz Bifon". 

Salientamos que a presente matéria, visa dar 
atendimento à Legislação das Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

APARECID I FAMAS SPADA 
Prefeito u cpal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

EXPEDIENTE - ECENDO 
EM 

25 JUN 2003 

Dalvecir Ap rcc ido Bonora 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 

EXPEDItikill: LIDO 
lug 30 JUN 2003 
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PROJETO DE LEI N° 1 8  - 2 /(" 

MAIS CIDADE 

SÚMULA:- Altera a Lei n° 118/86, de 25 de abril de 1986, 
que dispõe sobre a denominação da escola da AP AE. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana., aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 1°, da Lei Municipal n° 118/86, de 25 de 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a denominar de "ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL LUIZ BIFON", a 
unidade escolar da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sarandi, Parami". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO M e junho de 2003. 

APARECID ARIAS SPADA 
Prefeit unicipal 



APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SARANDI 

Rua Culnp6, n° 05 - Caixa Postal n° 114 - Centro 
CEP 86.985-000 

Fone-FAX: (044) 264-1721 - Sarandi-PR. 

ADEQUAÇÃO DE NOMENCLATURA 

De acordo com a LDB 9394/96, De1.003/98 - CEE e Res. 
3 120/98 - SEED. O Estabelecimento passa a seguinte nomenclatura. 

De Escola de Excepcionais Luiz Bifon 

Para Escola de Educação Especial Luiz Bifon. 

De acordo; 

NRE - Maringú 

Sarandi, 21 de outubro de 1998. 

abe Amabi e 
Dire tora 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SARANDI 

Rua Gulapi5, n°05 - Caixa Postal n° 114 - Centro 
CEP 86.985-000 

Fone: (044) 264-1721 - Sarandi-PR. 

ADENDO AO REGIMENTO ESCOLAR 

A APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Sarandi 
que presta atendimento educacional à pessoa portadoras de deficiência, cumprindo 
determinações emanadas da Secretaria de Estado da Educação, referente a adequação 
da nomenclatura de sua unidade escolar mantenedora dos programas de educação 
precoce, pré-escolaridade, escolaridade e profissionalização passa a denominar-se 
Escola de Educação Especial Luiz Bifon. 

As demais reformulações regimentais serão efetuadas a partir da regulamentação 
do Capitulo V, da Lei 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

O presente documento após ratificado polo Núcleo Regional de Educação de 
Maringá será apensado ao regimento escolar desta entidade. 

NRE - MARINGÁ 
APROVA 

Adendo N (21  c3 
Parncer 

Dat3 / J . "1'3 

(1/)-CitictZ Técnico 

Sarandi, 27 de outubro de 1999. 

ctot 
- i abeth Amabile 

Diretora 
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LEI NO 118/86 

timula2- Autoriza o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal e denominar de Escola de Exce-

pcionais LUIZ BIFON, a Escola da Aspociag"go 

de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE; e 

d4 outras providinciasi 

A Ciamara Municipal de Saiandi, Es 

tado do Parana, aprovou e eu, Ju-

lio Bifon, Prefeito Municipal San 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - rica por orça Pests Lei, autorizado o Chefe do Poder Ex! 
cUbi,60 M I icipal a denominar de "ESCOLA OE EXCEP'CIUNAIS ' 
LUIZ (MFG 0 e Escale da Associac.ao de Pais e Amigos dos 

Excepcio I.ie APAE, de Sarandi-Pr. 

Art. 22 - Para faz face as despesas no cumprimento desta Lai, fi-

ca o Cho do Poder Executivo Municipal autorizado a uti-

lizer Veihe da dotage() orgamentlria vigente.. 

Art. 31, - Leta Lei ntra em vigar na data de sue publicaq;o. 

Art. Revogam-e- as disposigoss em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de abril de 1986. 

CarIoAAir0 p.

_prefidanta An C mare 

- JULIO BIFON - 

Prefeito Municipal 

.hY.‘ 1:1° 1)1*

r,. 
r. t.) 

LEI DE (TAO° DO MUNTUF710 - N.o 7502 DE 1400/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dagão designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 1182/2003 
Aparecida Rodrigues Schwarz, 

PARECER 
Pres !-nte da amiss& 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
analisando ao Projeto de Lei n° 1182/2003, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera a Lei n° 118/86, de 25 de abril de 1986, que dispõe 
sobre a denominação da escola da APAE, conclui que a proposição, tem mérito é 
legal, sendo seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

dias do mês de julho do ano de 2003. 

Conclusões: 

osé Duarte, 
esidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 08 

Joao IZtra Netto, 
Membro 
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